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Ofício Dpto. Contábil 07/2010

Aos
CONTADORES E CONTROLADORES INTERNOS
Dos Municípios da Amauc.

             Prezado(a) Contador(a) e Responsável pelo Controle Interno;

Através deste comunicado vimos esclarecer alguns pontos a respeito 

dos Fundos Municipais de natureza meramente contábil, obrigatoriedade de Inscrição 

junto ao CNPJ da Secretaria da Receita Federal, obrigações acessórias, atos de pessoal e 

contratação.

Primeiro cabe informar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

manifestou-se acerca de questionamento efetuado pela Confederação Nacional dos 

Municípios – CNM (cópia anexa), estabelecendo e clareando normas sobre o assunto, os 

quais, passamos a expor abaixo:

NATUREZA JURIDICA DOS FUNDOS E CONDIÇÃO DE MATRIZ OU FILIAIS

Os Fundos devem ser criados como matriz e a diferenciação é a 

natureza jurídica, a qual foi criada a partir desta manifestação da CNM junto a RFB, que 

criou o código 120-1 Fundo Público.

Esta nova categoria foi criada a partir de Maio/2010, portanto, os 

fundos meramente contábeis que os Municípios criaram devem estar de acordo com esta 

classificação de natureza jurídica, os criados anteriormente devem ser alterados 

urgentemente.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Fundo Nacional de Saúde exigiu a criação do CNPJ para efetuar os 

repasses dos valores Fundo a Fundo, e inclusive, vários municípios já abriram as novas 

contas bancárias, porém ainda existem alguns municípios que não criaram o CNPJ para o 

Fundo de Saúde e continuam recebendo os recursos normalmente, porém, a informação 

repassada pelo FNS é que a qualquer momento os repasses podem ser suspensos até a 

criação do CNPJ do Fundo de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Fundo Nacional de Assistência Social não obriga criação de CNPJ, pois 

nem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) tem este cadastro. A exigência de

Criação do CNPJ é da Secretaria de Estado da Assistência Social que efetuará os repasses 

Fundo a Fundo e alega que estes recursos devem cair diretamente no Fundo para 

estarem à disposição do Gestor da Assistência Social.

Sugerimos que seja analisado o caso devido ao valor do repasse ser 

irrisório. Cada município deve fazer esta avaliação e constatar se compensa 

financeiramente ou não a criação deste CNPJ para a Assistência Social. Não sabemos se 

realmente será suspenso o repasse destes recursos do Estado.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Undime (União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação) vem 

pleiteando a criação de um Fundo Específico para a Educação, porém, além do aspecto 

da oneração dos cofres municipais, os repasses do FNDE e dos recursos vinculados ao 

FUNDEB são efetuados diretamente para o município através do CNPJ da Prefeitura 

Municipal, então, ainda não é necessário e nem cabido a criação do Fundo ou Fundação 

Municipal de Educação.
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DEMAIS FUNDOS E FUNDAÇÕES

Cabe a cada um dos Municípios definir a necessidade de criação dos 

Fundos ou Fundações conforme a sua necessidade e estrutura. Perante o Tribunal de 

Contas de Santa Catarina existe a obrigatoriedade de contabilização separada apenas do 

Fundo Municipal de Saúde, sendo que, a Assistência Social e o Fundo da Infância e da 

Adolescência devem ser contabilizados como Unidade Orçamentária dentro do 

Orçamento Geral do Município.

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS (DCTF, GFIP E DIRF)

Os Fundos por sua natureza ser meramente contábeis estão 

desobrigados a entrega das declarações chamadas de Acessórias como a DCTF, GEFIP, 

GFIP, exceto quando o Fundo Municipal, mesmo com a Natureza Jurídica 120-1, efetuar 

retenção.

Os fundos criados antes de Maio 2010 e que ainda não estejam com a 

natureza jurídica 120-1, o Município deve providenciar urgentemente a troca da Natureza 

Jurídica porque com esta nova classificação (120-1) não se faz obrigatória a Entrega da 

DCTF mensal.

Quando for efetuada retenção de Imposto de Renda ou INSS de 

Prestadores de Serviços (casos excepcionais como um Prestador de Serviço Autônomo); 

estes ficam obrigados a entregar a GFIP no mês da retenção e a DIRF (Declaração Anual 

de Imposto de Renda Retido na Fonte).

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A Secretaria da Receita Federal na Nota Técnica enviada a CNM deixou 

claro que pela natureza meramente contábil dos Fundos Públicos estes não estão 

autorizados a efetuar contratações:
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“O Simples fato de terem CNPJ próprio não os enquadra na 

condição de Pessoa Jurídica. Sendo assim, não podem realizar contratos que 

ensejam a retenção ou pagamento de impostos e contribuições, logo não há 

que se falar em entrega de declarações pelos fundos enquanto de natureza 

meramente contábil.”

Os casos de retenção que podem ocorrer nos Fundos são quando for 

contrato um profissional autônomo, o qual, geralmente sofre retenção de INSS, e nos 

casos de Retenção de IRRF sobre estes mesmos prestadores de serviço ou ainda de 

pessoas jurídicas, no caso dos funcionários, as informações deverão ser remetidas na 

DIRF do Município (prefeitura).

GFIP DA FOLHA DE PAGAMENTO DO FUNDO

Os funcionários são do município e a despesa com folha de pagamento 

deve ser contabilizada no Fundo, porém, a GFIP deve ser única e da Prefeitura, exceto 

nos casos de Fundações que tem personalidade jurídica.

Anexo a este ofício esta sendo encaminhada cópia da Nota 

RFB/Suasa/Codac 114 de 24 de Maio de 2010, a qual deve ser lida na íntegra.

Sendo o que se apresentava, estaremos discutindo este e outros 

assuntos na próxima reunião do Colegiado.

VANDERLEI ROBERTO PICININI
Contabilidade da Amauc
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Concórdia – SC 21 de Outubro de 2010.

Ofício Dpto. Contábil 07/2010

Aos


CONTADORES E CONTROLADORES INTERNOS


Dos Municípios da Amauc.

             Prezado(a) Contador(a) e Responsável pelo Controle Interno;

Através deste comunicado vimos esclarecer alguns pontos a respeito dos Fundos Municipais de natureza meramente contábil, obrigatoriedade de Inscrição junto ao CNPJ da Secretaria da Receita Federal, obrigações acessórias, atos de pessoal e contratação.

Primeiro cabe informar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil manifestou-se acerca de questionamento efetuado pela Confederação Nacional dos Municípios – CNM (cópia anexa), estabelecendo e clareando normas sobre o assunto, os quais, passamos a expor abaixo:


NATUREZA JURIDICA DOS FUNDOS E CONDIÇÃO DE MATRIZ OU FILIAIS


Os Fundos devem ser criados como matriz e a diferenciação é a natureza jurídica, a qual foi criada a partir desta manifestação da CNM junto a RFB, que criou o código 120-1 Fundo Público.

Esta nova categoria foi criada a partir de Maio/2010, portanto, os fundos meramente contábeis que os Municípios criaram devem estar de acordo com esta classificação de natureza jurídica, os criados anteriormente devem ser alterados urgentemente.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


O Fundo Nacional de Saúde exigiu a criação do CNPJ para efetuar os repasses dos valores Fundo a Fundo, e inclusive, vários municípios já abriram as novas contas bancárias, porém ainda existem alguns municípios que não criaram o CNPJ para o Fundo de Saúde e continuam recebendo os recursos normalmente, porém, a informação repassada pelo FNS é que a qualquer momento os repasses podem ser suspensos até a criação do CNPJ do Fundo de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


O Fundo Nacional de Assistência Social não obriga criação de CNPJ, pois nem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) tem este cadastro. A exigência de Criação do CNPJ é da Secretaria de Estado da Assistência Social que efetuará os repasses Fundo a Fundo e alega que estes recursos devem cair diretamente no Fundo para estarem à disposição do Gestor da Assistência Social.


Sugerimos que seja analisado o caso devido ao valor do repasse ser irrisório. Cada município deve fazer esta avaliação e constatar se compensa financeiramente ou não a criação deste CNPJ para a Assistência Social. Não sabemos se realmente será suspenso o repasse destes recursos do Estado.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


A Undime (União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação) vem pleiteando a criação de um Fundo Específico para a Educação, porém, além do aspecto da oneração dos cofres municipais, os repasses do FNDE e dos recursos vinculados ao FUNDEB são efetuados diretamente para o município através do CNPJ da Prefeitura Municipal, então, ainda não é necessário e nem cabido a criação do Fundo ou Fundação Municipal de Educação.

DEMAIS FUNDOS E FUNDAÇÕES


Cabe a cada um dos Municípios definir a necessidade de criação dos Fundos ou Fundações conforme a sua necessidade e estrutura. Perante o Tribunal de Contas de Santa Catarina existe a obrigatoriedade de contabilização separada apenas do Fundo Municipal de Saúde, sendo que, a Assistência Social e o Fundo da Infância e da Adolescência devem ser contabilizados como Unidade Orçamentária dentro do Orçamento Geral do Município.


OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS (DCTF, GFIP E DIRF)


Os Fundos por sua natureza ser meramente contábeis estão desobrigados a entrega das declarações chamadas de Acessórias como a DCTF, GEFIP, GFIP, exceto quando o Fundo Municipal, mesmo com a Natureza Jurídica 120-1, efetuar retenção.


Os fundos criados antes de Maio 2010 e que ainda não estejam com a natureza jurídica 120-1, o Município deve providenciar urgentemente a troca da Natureza Jurídica porque com esta nova classificação (120-1) não se faz obrigatória a Entrega da DCTF mensal.


Quando for efetuada retenção de Imposto de Renda ou INSS de Prestadores de Serviços (casos excepcionais como um Prestador de Serviço Autônomo); estes ficam obrigados a entregar a GFIP no mês da retenção e a DIRF (Declaração Anual de Imposto de Renda Retido na Fonte).

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A Secretaria da Receita Federal na Nota Técnica enviada a CNM deixou claro que pela natureza meramente contábil dos Fundos Públicos estes não estão autorizados a efetuar contratações:

“O Simples fato de terem CNPJ próprio não os enquadra na condição de Pessoa Jurídica. Sendo assim, não podem realizar contratos que ensejam a retenção ou pagamento de impostos e contribuições, logo não há que se falar em entrega de declarações pelos fundos enquanto de natureza meramente contábil.”

 Os casos de retenção que podem ocorrer nos Fundos são quando for contrato um profissional autônomo, o qual, geralmente sofre retenção de INSS, e nos casos de Retenção de IRRF sobre estes mesmos prestadores de serviço ou ainda de pessoas jurídicas, no caso dos funcionários, as informações deverão ser remetidas na DIRF do Município (prefeitura).

GFIP DA FOLHA DE PAGAMENTO DO FUNDO


Os funcionários são do município e a despesa com folha de pagamento deve ser contabilizada no Fundo, porém, a GFIP deve ser única e da Prefeitura, exceto nos casos de Fundações que tem personalidade jurídica.


Anexo a este ofício esta sendo encaminhada cópia da Nota RFB/Suasa/Codac 114 de 24 de Maio de 2010, a qual deve ser lida na íntegra.

Sendo o que se apresentava, estaremos discutindo este e outros assuntos na próxima reunião do Colegiado.


VANDERLEI ROBERTO PICININI


Contabilidade da Amauc

[image: image6.png]

[image: image2.emf]

[image: image3.emf]

[image: image5.png]

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS


DO ALTO URUGUAI CATARINENSE


Rua Atalípio Magarinos, 277 – 2º Andar – Caixa Postal 884


Fone (49) 442-1034 Fax (49) 442 2722


89700-000 – Concórdia – Santa Catarina


Home page: http://www.amauc.org.br

e-mail: secretaria@amauc.org.br



